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PoRTARIA No 3O2, DE 15 DE JUNHO DE 20.22

o Prefeito rvrunicrpar de Míssal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o lvlemorando Interno No 2g712022 da secretaria lvlunicipal de obras,
Urbanismo e Transportes,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER a percepção de Adicional de periculosìdade de 300/o

(trinta por cento) sobre o vencimento base ao servidor abaixo relacionado, pelo exercício do

trabalho periculoso - trabalha com o caminhão da Defesa civil, a partir de junho de 2022i

Servidor

Rodriqo Ventura da Sìlva

Cargo - Provimento

IV]oToRIsTA

Grau de Avaliação

30o/o

Art,20 - Esta PortarÌa entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MISSAL, 15 DE JUNHo DE 2022.
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Prefeito Municipal
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